
Solicitação de Esclarecimentos (MÍDIAS/ENTREGA) PE Nº 135/2018 - PM DE VOLTA REDONDA - 
ITEM 02. (PID - 0440-18). 
  
Prezados (as) Senhores (as), 
  
Bom Dia. 
  
Solicitamos de V.Sas. o especial obséquio de enviar, com a brevidade que a situação requer, respostas 
aos questionamentos abaixo: 
  
Pergunta 01 – A respeito das mídias de instalação dos sistemas operacionais: 
  
Em consonância com a preocupação global de redução de resíduos, temos por padrão o envio de 10% 
das mídias repetidas para cada lote de fornecimento. Tal medida tem como objetivo a redução de 
resíduos após o uso eventual das mídias, já que todos os programas saem pré-instalados e pré-
configurados de fábrica. Dentre estas mídias incluem-se as de reinstalação/recuperação do sistema 
operacional, aplicativos e drivers de dispositivos. Entendemos que esta instituição está de acordo com o 
fornecimento desta forma, assegurando que, caso seja necessário o envio de mídias complementares, o 
faremos sem custo adicional. Nosso entendimento está correto? 
 
Conforme termo de referência cada item deve vir acompanhado de seus programas devidamente 
instalados e com seus certificados de autenticidade colados no aparelho  e na nota fiscal, pois cada 
notebook será armazenado em um local especifico e diferente. 
 
  
Pergunta 02 – No quesito PRAZO DE ENTREGA, o Termo de Referência do Edital determina o 
seguinte: 
  
“2- DO OBJETO, DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO 
  
2.3 Prazo de entrega: Até 20 (vinte) dias a contar do recebimento da nota de empenho;” 
  
Neste sentido, ressaltamos que os equipamentos licitados não são produtos “padrão de mercado” que 
seriam encontrados previamente disponíveis nos estoques dos fabricantes; pelo contrário, trata-se de 
equipamentos específicos, fabricados conforme demanda e especificação do cliente. O processo de 
fabricação compreende as etapas de aquisição de matéria prima, planejamento da produção, a 
produção propriamente dita, testes de produção e controle de qualidade, faturamento e transporte, cujos 
prazos somados resultam, em média, em 45 (quarenta e cinco) dias desde o recebimento do pedido até 
a entrega ao cliente, prazo este incompatível com o prazo máximo de entrega estabelecido em Edital. 
Se o fornecedor possuísse todos os insumos em fábrica no momento do recebimento do pedido seria 
possível realizar a entrega dos equipamentos em 20 (vinte) dias, contudo, diante disto, se torna 
totalmente inviável e arriscado para o fornecedor manter insumos em estoque. Por todo o exposto, e 
para garantir a economicidade do certame, permitindo a participação de um maior número de 
fornecedores, solicitamos que o prazo máximo de entrega seja confirmado e estabelecido em 45 
(quarenta e cinco) dias. 
  
Conforme termo de referência o  Prazo de Entrega é de Vinte dias a contar da data de recebimento da 

NOTA DE EMPENHO. 

  
Atenciosamente, 

 

ATT 

 

 

Gabriel Ribeiro 
Chefe do Setor de Orçamento e Controle 


